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PORTARIA Nº 38 DE 17 MARÇO DE 2023 

 

Constitui a Comissão de Direito do Trabalho na OAB/ES. 
 

                     O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regulamento Geral do Estatuto da 
Advocacia e da OAB.   
 

                      R E S O L V E:  
 

          Art. 1º - Constituir a Comissão de Direito do Trabalho da OAB/ES, presidida pela 
Advogada ALICE CARDOSO DE MENEZES, inscrita na OAB/ES sob o nº 13.322. 

 
  Art. 2º - Nomear a advogada CARLA CIBIEN GUAITOLINI FRIGERI, inscrita na 
OAB/ES sob o nº 12.530; como vice-presidente; JULIANA PAES ANDRADE, inscrita na OAB/ES sob 
o nº 9.460; como Secretária Geral; SABRINA TOREZANI DA FONSECA GAVA, inscrita na OAB/ES 
sob o nº 12.231, como Secretária Geral Adjunta; e como membros os advogados ADRIESLEY 
ESTEVES DE ASSIS, inscrito na OAB/ES sob o nº 14.596; BRUNA COURA BARBOSA, inscrita na 
OAB/ES sob o nº 22.477; CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA, inscrito na OAB/ES sob o nº 
10.107; FABIO SIQUEIRA MACHADO, inscrito na OAB/ES sob o nº 10.517; GABRIEL DI GIORGIO 
BUENO, inscrito na OAB/ES sob o nº 21.562; GABRIELA DANTAS DANIEL SILVA, inscrita na 
OAB/ES sob o nº 34.324; GRASIELE MARCHESI BIANCHI, inscrita na OAB/ES sob o nº 11.394; 
INDIANA DAMACENA ANHOLETI, inscrita na OAB/ES sob o nº 31707; JOSÉ PATRIKSON MALTA 
SANTOS, inscrito na OAB/ES sob o nº 29.070; JULLIEFFERSON DE ARAUJO ASSUNÇÃO, inscrito 
na OAB/ES sob o nº 26.305; LORENA CAVALCANTI BIANCHI FERNANDES, inscrita na OAB/ES sob 
o nº 29.869; RAFAEL MILHORATO DA SILVA, inscrito na OAB/ES sob o nº 16.592; RAMON 
BOURGUIGNON GAVA, inscrito na OAB/ES sob o nº 36.144; RÔMULO QUEDEVEZ GROBÉRIO, 
inscrito na OAB/ES sob o nº 15.160; SHEILA DE FREITAS COSTA, inscrita na OAB/ES sob o nº 
20.975. 
                   

        Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

 

 
ANABELA GALVÃO 

Presidente em exercício da OAB/ES 
 

 
ALBERTO NEMER NETO 

Secretário Geral da OAB/ES 
 

 
 

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA 
Diretor de Comissões da OAB/ES 


